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I M P R E N S A   E L E T R Ô N I C A

Lei nº 12.527
A Lei nº 12.527, sancionada pela Presidente da República em 18 de novembro de 2011, tem o
propósito de regulamentar o direito constitucional  de acesso dos cidadãos às informações
públicas e seus dispositivos são aplicáveis aos três Poderes da União, Estados, Distrito Federal
e Municípios.

A  publ icação  da  Lei  de  Acesso  a
Informações  significa  um  importante
passo para a consolidação democrática do
Brasi l  e  torna  possível  uma  maior
participação popular e o controle social das
ações  governamentais,  o  acesso  da
sociedade às informações públicas permite
que ocorra uma melhoria na gestão pública.

Ve ja  ao  lado  onde  so l i c i tar  ma is
informações e tirar todas as dúvidas sobre
esta publicação.

Atendimento ao Cidadão
Presencial Telefone Horário

Rua Rui Barbosa, 26 -
Centro 77 3455-1412

Segunda a Sexta-feira,
das 08:00 às 12:00 h e

14:00 às 18:00 h

Diário Oficial Eletrônico: Agilidade e Transparência

Efetivando o  compromisso  de  cumprir  a  Lei  de Acesso à Informação  e  incentivando a
participação popular no controle social, o Diário Oficial Eletrônico, proporciona rapidez no
processo de administração da documentação dos atos públicos de maneira eletrônica, com a
segurança da certificação digital.

Assim, Graças ao Diário Oficial Eletrônico, todos os atos administrativos se tornam públicos e acessíveis para
qualquer cidadão, de forma rápida e transparente, evitando o desconhecimento sobre as condutas do Poder
Público.

Um dos aspectos interessantes é a sua divisão por temas para que a consulta seja facilitada. Assim, o Diário Oficial
é segmentado em partes: emendas constitucionais, leis, decretos, resoluções, instruções normativas, portarias e
outros atos normativos de interesse geral;
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RESUMO

PORTARIAS

PORTARIA Nº 27/2021 -  DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO DE SERVIDOR PÚBLICO PARA ATUAR COMO
AGENTE DE CONTRATAÇÃO CONFORME DISPOSTO NA LEI FEDERAL Nº 14.133, DE 01 DE ABRIL DE 2021,
NO ÂMBITO DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL DE CACULÉ, NAS CONDIÇÕES QUE INDICA E DA OUTRAS
PROVIDENCIAS
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PORTARIA Nº 27/2021  

 

“DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO DE 
SERVIDOR PÚBLICO PARA ATUAR COMO 
AGENTE DE CONTRATAÇÃO CONFORME 
DISPOSTO NA LEI FEDERAL Nº 14.133, DE 01 
DE ABRIL DE 2021, NO ÂMBITO DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL DE CACULÉ, NAS 
CONDIÇÕES QUE INDICA E DA OUTRAS 
PROVIDENCIAS”. 

 

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE CACULÉ, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal e, 

 

CONSIDERANDO que a Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021, estabelece normas 

gerais de licitação e contratação para as administrações públicas diretas, autárquicas 

e fundacionais da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios; 

 

CONSIDERANDO a previsão do Artigo 7º, caput, da referida Lei dispondo caber à 

autoridade máxima indicar, promover a gestão por competências e designar agentes 

públicos para o desempenho das funções essenciais à execução desta Lei; 

 

CONSIDERANDO também, nos termos do Artigo 8º da referida Lei, que as compras 

e licitações no âmbito da Lei 14.133/2021, será de responsabilidade do Agente de 

Contratação a ser designado pela autoridade competente 

 

CONSIDERANDO por fim, as diretrizes contidas no Decreto Municipal nº 1.702/2021. 

 

RESOLVE: 

 

Art.1º - Designar Agente de Contratação, para atuar nos processos de licitação, 

Dispensas e Inexigibilidades contidos na Lei Federal 14.133/202, conforme a seguir 

descrito: 

 

a) Agente de Contratação. 

Gleide Jane Gomes – RG nº 099081999/ CPF nº 984376315-72 
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Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 

efeitos para o dia 01 de maio de 2022. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CACULÉ, ESTADO DA BAHIA, EM 01 

DE MAIO DE 2022. 

 

 

 

PEDRO DIAS DA SILVA 

Prefeito Municipal 

 

 


